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MINISTÉRIO DA SAÚDE 
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO E DO 

COMPLEXO ECONÔMICO-INDUSTRIAL DA SAÚDE 

PORTARIA DE PESSOAL SECTICS/MS Nº 31, DE 24 DE OUTUBRO DE 
2025 

A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO E DO 
COMPLEXO ECONÔMICO-INDUSTRIAL DA SAÚDE, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 38 do Decreto nº 12.651, de 7 de outubro de 2025, bem 
como a Portaria SECTICS/MS nº 85, de 14 de outubro de 2025, resolve: 

Art. 1º Ficam designados os membros titulares e suplentes que 
comporão o Grupo de Trabalho Temporário (GTT), no âmbito do Ministério da 
Saúde e de suas entidades vinculadas, com a finalidade de apoiar o processo 
de implementação do Sistema Nacional de Ética em Pesquisa com Seres 
Humanos e da Instância Nacional de Ética em Pesquisa - INAEP, conforme a 
seguir: 

I - Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação e do Complexo 
Econômico-Industrial da Saúde - SECTICS: 

a) Titular: Luciana Simões Camara Leão; 

b) Suplente: Andréa Leite Ribeiro; 

II - Departamento de Ciência e Tecnologia da Secretaria de Ciência, 
Tecnologia e Inovação e do Complexo Econômico-Industrial da Saúde: 

a) Titular: Meiruze Sousa Freitas; 

b) Suplente: Evandro de Oliveira Lupatini; 

III - Conselho Nacional de Saúde - CNS: 

a) Titular: Ana Lúcia Silva Marçal Paduello; 

b) Suplente: Roseli Mieko Yamamoto Nomura; 

c) Titular: Márcia Cristina das Dores Bandini; 

d) Suplente: Francisca Valda da Silva; 

IV - Secretário-Executivo da CONEP: 

a) Titular: João Paulo Alves Oliveira; 
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V - Departamento de Informação e Informática do SUS da 
Secretaria de Informação e Saúde Digital do Ministério da Saúde: 

a) Titular: Paula Xavier dos Santos; 

b) Suplente: Thaís Lucena de Oliveira; 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FERNANDA DE NEGRI 
 

 
 

 (Publicado em: 28/10/2025 | Edição: 205 | Seção: 2 | Página: 68) 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 

 


